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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



LEI Nº 9.070 DE 23 DE JULHO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 659.839,06 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão de natureza de despesa no valor de R$ 659.839,06 (seiscentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e seis centavos) no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007, de 16 de janeiro de 2020, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão do Fundo Emergencial de Combate à COVID-19
	 13.1.10.122.2051.2.2734
	 31900400
	Contratação por Tempo Determinado
	100
	 010004
	R$ 400.000,00

	
	
	31900400
	Contratação por Tempo Determinado
	100
	 010005
	R$259.839,06

	Total
	R$ 659.839,06


	

Art. 2° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias, conforme inciso III, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.


	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Gestão da Dívida Fundada Contratada Interna

	10.2.28.843.2050.3550

	46907100
	Principal da Dívida Por Contrato
	100
	 022100
	R$ 400.000,00

	
	
	32902200
	Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato
	100
	 010000
	R$ 259.839,06

	Total
	R$ 659.839,06



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de julho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


RICARDO DE MOURA GOMES
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social


FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA
Secretário Municipal de Saúde


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei n° 76/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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